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OFÍCIO Nº 0339/2025

São José, 05 de maio de 2025

Excelentíssimo Senhor
JULIO GARCIA
Deputado Estadual
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a cordialmente venho por meio deste, encaminhar a Vossa
Senhoria, as seguintes Indicações, lidas na Sessão Ordinária do dia 30 de abril de 2025:

Proposição / Referência

INDICAÇÃO N° 2504/2025
Deputado Júlio Garcia, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina a
fim de requerer que proponha projeto de lei complementar estadual ou projeto de lei ordinária,
que isente a cobrança de tarifa para recolocação de hidrômetro pela Companhia Catarinense
de Águas e Saneamento - CASAN, com o objetivo de proteger os proprietários de imóveis em
casos de furto do relógio de medição de água. Atualmente, quando ocorre o furto desse
equipamento, muitas vezes é exigido que o proprietário arque com os custos de substituição, o
que pode ser injusto, uma vez que a responsabilidade pela segurança do patrimônio público é
da CASAN.
Autoria: Sanderson de Jesus

Cumpre informar, que para acessar o documento na íntegra (com justificativa,
fotos e outros anexos) basta clicar nas indicações listadas acima.

Na oportunidade, nos colocamos a inteira disposição renovando protestos de
apreço e consideração.

Atenciosamente,

Matson Cé
Presidente da Câmara 
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